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P A R E C E R 
 

 

TC-002098/026/07 – Pedido de reexame 

Município: Jahu. 
Prefeitos: João Sanzovo Neto e Milton Prado Lyra. 
Exercício: 2007. 
Requerente: João Sanzovo Neto. 
Em Julgamento: Reexame do Parecer emitido em 2-6-2009 pela 
Segunda Câmara sobre as contas anuais do Município, 

relativas a 2007. 

Advogados: Marcelo Palavéri, Janaína de Souza Cantarelli, 
Clayton Machado Valério da Silva, Cláudia Manning e outros. 

Acompanham: TCs 2098/126/07, 2098/226/07 e 2098/326/07. 
 

Ementa: Pedido de Reexame. Conhecido e desprovido. Contas 
de Município. Receita de fundo. Parcela destinada ao 

pagamento dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício.  

 

 Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Eduardo Bittencourt Carvalho, 

Cláudio Ferraz de Alvarenga e Renato Martins Costa, 

preliminarmente o e. Tribunal Pleno, em sessão de 3 de 

fevereiro de 2010, conheceu do Pedido de Reexame e, quanto 

ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos 

autos, negou-lhe provimento. 
 Impedido o Substituto de Conselheiro Sérgio Ciquera 

Rossi. 

 São Paulo, 16 de março de 2010. 

 

 

 

 

 FULVIO JULIÃO BIAZZI – Presidente 
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